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PORTARIA No- 14, DE 17 DE JANEIRO DE 2014

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50520.146390/2013-95, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de rede de cabos de fibra
óptica na faixa de domínio da Rodovia Governador Mário Covas,
BR-101/SC, por meio de subtrechos de ocupações longitudinais e
travessias, no trecho entre o km 030+295m e o km 041+300m, em
Joinville/SC, de interesse da Sercompe Datacenter.

§ 1º As ocupações longitudinais serão implantadas nos se-
guintes subtrechos:

Do km 030+295m ao km 037+662m, na Pista Norte;
Do km 037+662m ao km 037+900m, na Pista Sul; e
Do km 037+900m ao km 041+300m, na Pista Norte.
§ 2º As travessias serão implantadas nos seguintes locais:
No km 037+662m; e
No km 037+900m.
Art. 2º Na implantação e conservação da referida rede de

cabos de fibra óptica, a Sercompe deverá observar as medidas de
segurança recomendadas pela Autopista Litoral Sul S/A, responsa-
bilizando-se por danos ou interferências com redes não cadastradas e
preservando a integridade de todos os elementos constituintes da
Rodovia.

Art. 3º A Sercompe não poderá iniciar a implantação da rede
de cabos de fibra óptica objeto desta Portaria antes de assinar, com a
Autopista Litoral Sul S/A, o Contrato de Permissão Especial de Uso,
referente às obrigações especificadas, e sem apresentar a licença am-
biental, se necessária.

Art. 4º A Autopista Litoral Sul S/A deverá encaminhar, à
Unidade Regional do Rio Grande do Sul - URRS, uma das vias do
Contrato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas
partes.

Art. 5º A Sercompe assumirá todo o ônus relativo à im-
plantação, à manutenção e ao eventual remanejamento dessa rede de
cabos de fibra óptica, responsabilizando-se por eventuais problemas
decorrentes da mesma e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A Sercompe deverá concluir a obra de implantação
da rede de cabos de fibra óptica no prazo de 02 (dois) meses após a
assinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a Sercompe verifique a impossibilidade de con-
clusão da obra de implantação da rede de cabos de fibra óptica no
prazo estabelecido no caput, deverá solicitar à Autopista Litoral Sul
S/A sua prorrogação, por período não superior ao prazo original,
devendo fazê-lo antes do esgotamento do mesmo, a fim de que seja
analisado o pedido e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à Autopista Litoral Sul S/A acompanhar e
fiscalizar a execução do projeto executivo por ela aprovado e manter
o cadastro referente à rede de cabos de fibra óptica.

Art. 8º A Sercompe deverá apresentar, à URRS e à Autopista
Litoral Sul S/A, o projeto as built, em meio digital (CAD) refe-
renciado aos marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A implantação de rede de cabos de fibra óptica por
meio de subtrechos de ocupações longitudinais e travessias autorizada
resultará em receita extraordinária anual para a Concessionária no
valor de R$ 96.401,73 (noventa e seis mil, quatrocentos e um reais e
setenta e três centavos), calculado conforme Resolução ANTT n.º
2.552/2008, que determina também o reajuste anual com base no
IPCA.

Art. 10. A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A Sercompe abstém-se de cobrar qualquer
tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 07.04.01. Trabalho
com idade Inferior a 16 anos;

Resolve:
1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a

sua extensão;
2) Designar o servidor KATIA SILENE RODRIGUES PRA-

DO NERY para atuar como secretário;

LUIS FABIANO PEREIRA

PORTARIA No- 48, DE 20 DE JANEIRO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais, considerando notícia de fato apresentada na
PRT20/SE pelo MUNICÍPIO DE ARACAJU/SE, bem como que dos
autos do Procedimento 000888.2013.20.000/1 constam indícios de
lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente ga-
rantidos (IRREGULARIDADES NO MEIO AMBIENTE DO TRA-
BALHO), resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Com-
plementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar a INS-
TAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de ALMAVIVA DO
BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA S/A (CNPJ
08.174.089/0006-29). Afixe-se a presente Portaria no local de cos-
tume. Publique-se.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA No- 49, DE 20 DE JANEIRO DE 2014

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais, considerando notícia de fato apresentada na
PRT20/SE de forma anônima, bem como que dos autos do Pro-
cedimento 000963.2013.20.000/3 constam indícios de lesão à ordem
jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos (IRRE-
GULARIDADES NO MEIO AMBIENTE DO TRABALHO; IRRE-
GULARIDADES REMUNERATÓRIAS), resolve, com fulcro nos
arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84,
inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85,
determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA
S/A (CNPJ 08.174.089/0006-29). Afixe-se a presente Portaria no lo-
cal de costume. Publique-se.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

5. Comprovada a divergência jurisprudencial, na forma do
art. 14, §2°, Lei n° 10.259/2001.

6. A respeito do tema, esta TNU vinha se posicionando no
mesmo sentido do acórdão recorrido, amparada em jurisprudência do
STJ, firmada no mesmo julgado apontado como paradigma o acórdão
proferido no RESP 1.227.133/RS, 1ª Seção, julgado pela sistemática
do art. 543-C do CPC (PEDILEF 200970570008341, Rel. Juiz Fe-
deral Paulo Ricardo Arena Filho, DJ 28/09/2012 e 200871540020063,
Rel. Juiz Federal Antonio Fernando Schenkel do Amaral e Silva,
DOU 01/06/2012).

7. Todavia, a 1ª Seção do STJ, em 10/10/2012, no julga-
mento do RESP 1.089.720/RS, fixou parâmetros para aplicação do
precedente formado no RESP 1.227.133/RS de modo diverso do que
vinha interpretando esta TNU. Nesse julgamento o Superior Tribunal
de Justiça assentou a compreensão de que: a) como regra geral, o
IRPF incide sobre juros de mora, inclusive quando reconhecidos em
reclamatórias trabalhistas; b) figuram como exceções: b.1) valores
recebidos no contexto de despedida ou rescisão de contrato de tra-
balho, em reclamatórias trabalhistas ou não; b.2) quando a verba
principal é isenta ou está fora do campo de incidência do IR, con-
soante a regra de que o acessório segue a sorte do principal.

8. A partir desse julgamento, há diversos acórdãos proferidos
no âmbito do STJ com a adoção de referido posicionamento: AGA-
RESP 201202251578, Rel. Min. Herman Benjamin, 2a Turma, DJE
12/06/2013; AERESP 200900138628, Rel. Min. Ari Pargendler, 1a
Seção, DJE 13/05/2013; e RESP 200902298326, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, 2a Turma, DJE 18/03/2013.

9. No caso em análise, verifica-se que a interpretação ado-
tada no acórdão impugnado está em desacordo com a jurisprudência
atualmente dominante no Superior Tribunal de Justiça.

10. Pedido de Uniformização conhecido e parcialmente pro-
vido para o fim de: (a) fixar o entendimento de que incide imposto de
renda sobre juros de mora de verbas recebidas em ação judicial, caso
o montante principal esteja sob o campo de incidência tributária e não
esteja contemplado por regra de isenção; (b) determinar que a Turma
Recursal de origem promova à adequação do julgado

ACÓRDÃO

Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência conhecer e dar parcial provimento ao pedido de uniformi-
zação, para uniformizar a interpretação de que incide imposto de
renda sobre juros de mora de verbas recebidas em ação judicial, caso
o montante principal esteja sob o campo de incidência tributária e não
esteja contemplado por regra de isenção, e determinar que a Turma
Recursal de origem promova à adequação do julgado, nos termos do
voto-ementa do relator.

Brasília, 12 de dezembro de 2013.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Relator

PROCESSO: 5028240-57.2013.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CLAUDIO AUGUSTO TOMASI
PROC./ADV.: ROBERTO MEZZOMO
OAB: PR-45386
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA
CUNHA

E M E N TA

PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE SENTENÇA ULTRA
PETITA. VALOR DA CAUSA. PARADIGMAS. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICA.QUESTÃO DE ORDEM 22. PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.

Pedido de Uniformização interposto pela União em face de
acórdão que manteve sentença que teria concedido restituição de
imposto de renda em valor superior ao requerido na inicial;

Não demonstrada a divergência de entendimentos entre o
acórdão proferido e as decisões mencionadas, apresentadas como pa-
radigma, uma vez que o Acórdão proferido neste processo considerou
que o valor fixado para a causa não pode ser considerado "pedido
certo", enquanto os processos analisados pelo STJ apresentam pedido
não formulado (imposição de multa), sentença que concedeu inde-
nização muito superior à expressamente requerida e sentença que
tratou matéria estranha (pedido relacionado a tributo distinto).

Aplicação da Questão de Ordem nº 22: Paradigmas apre-
sentados ao ensejo do conhecimento do pedido de uniformização se
mostram inadequados a justificá-lo, seja por ausência de similitude
fática e jurídica, seja por não ir de encontro com o acórdão re-
corrido.

Pedido de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Decidem os Juízes integrantes da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU),
por unanimidade, NÃO CONHECER do Pedido de Uniformização da
UNIÃO, nos termos do voto do Juiz Relator.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 2013.

PAULO ANDRÉ ESPIRITO SANTO
Juiz Federal Suplente da Turma Nacional de

Uniformização de Jurisprudência (TNU)

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO

DA 20ª REGIÃO

PORTARIA No- 38, DE 20 DE JANEIRO DE 2014

INQUÉRITO CIVIL n.°
000072.2014.20.000/0

REPRESENTADO: RENATO
TEMA(s): 07.04.01. Trabalho com idade Inferior a 16 anos

O Ministério Público do Trabalho, por seu PROCURADOR
DO TRABALHO, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da
Constituição da República; arts. 5º, inciso III, alínea "e", 6º, inciso
VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei Complementar n.º
75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Ministério Público da União
.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS
SECRETARIA DA TURMA

ACÓRDÃOS

PROCESSO: 5007513-24.2011.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): GILMAR RODRIGUES MARTIN
PROC./ADV.: ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS
OAB: DF-5939
PROC./ADV.: ANDRÉA BUENO MAGNANI
OAB: DF-18136
PROC./ADV.: DANIELLE LÚCIA F. FERREIRA
OAB: DF-41998
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS DE MO-
RA. REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA. HIPÓTESES DE NÃO
INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO ATUAL DO STJ. PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVI-
DO.

1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto pela
União em face de acórdão que confirmou sentença de procedência do
pedido e declarou a não incidência de imposto de renda sobre juros
de mora decorrentes de valores recebidos em ação judicial, sob o
fundamento de que os juros de mora possuem natureza indenizatória
ampla, pois se destinam a recompor o atraso, e, em nenhuma hi-
pótese, configuram renda tributável.

2. A recorrente sustenta que a decisão encontra-se em di-
vergência com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de
Justiça espelhada no RESP 1.227.133 (1ª Seção), proferida sob o
regime de recursos repetitivos, e acórdãos posteriores que definiram
sua exata interpretação e alcance.

3. O pedido de uniformização interposto pelo demandado foi
inadmitido pela Presidência da Turma Recursal, ao fundamento de
ausência de similitude fática. A parte demandada interpôs agravo
contra esta decisão.

4. Sem razão, a demandante interpôs agravo regimental con-
tra decisão que reconsiderou e admitiu o pedido de uniformização da
demandada, alegando ausência de divergência jurisprudencial.

Poder Judiciário
.
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